
Legismap Roncarati
Plano de saúde deve pagar por avaliação neuropsicológica fora do rol da ANS, diz STJ

Por Danilo Vital

O plano de saúde deve ser compelido a custear o tratamento de doença coberta pelo contrato,
porquanto as operadoras não podem limitar a terapêutica a ser prescrita por profissional habilitado
ao beneficiário para garantir sua saúde ou sua vida. Mesmo que o procedimento não tenha previsão
no rol da ANS.

Com esse entendimento, a 3ª Turma do Superior Tribunal de Justiça negou provimento a recurso de
uma operadora de plano de saúde que visava afastar a obrigação de custear o exame Wisc, de
avaliação neuropsicológica.

Leia aqui na íntegra.

Fonte: Consultor Jurídico, em 12.11.2020
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